
AGER
AGÊNCIA REGULADORA DE SINOP

DECISÃO

Considerando, o pleito apresentado pela Empresa Concessionária Águas de Carlinda

SA;

Considerando, os termos do Parecer Técnico subscrito pela Sra. AMANDA

APARECIDA B. B. ROJAS, Gestora de Regulação e Fiscalização - AGER, que

^^entende ser devida a elevação da Tarifa Referencial da Água (TRA) no

percentual de 29,82% (vinte e nove vírgula oitenta e dois por cento), em função da

aplicação do índice IGP-M (FGV), acumulado no período de dezembro de 2003 a

outubro de 2017, tendo em vista a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

nos termos do referido contrato e da legislação vigente aplicável à matéria. Assim,

a TRA vigente de R$ 1,71/m^ (um real e setenta e um centavos por metro cúbico)

passaria a ser RS 2,22/m^ (dois reais e vinte e dois centavos por metro cúbico);

Considerando, os termos do Parecer Jurídico n°. 006/2018, subscrito pela Sra.

MAYRA CORADI BRAGA, que "entende, portanto, ser possível o deferimento do

pleito apresentado pela Empresa Águas de Carlinda SA, na proporção do parecer

técnico emitido pela Gestora de Fiscalização e Regulação, eis que consonância com

os termos do contrato, cuja formalização se deu com base na legislação vigente,

bem como com o entendimento jurisprudencial aplicável a matéria, devendo o

pleito ser encaminhado ao Poder Concedente para que o mesmo homologue o

reajuste tarifário nos termos do contrato firmado entre o Município de

Carlinda/MT e a Empresa Concessionária Águas de Carlinda SA'\

Decido.

1) Pelo reconhecimento da procedência do pleito apresentado pela Empresa

Concessionária Águas de Carlinda SA, no percentual de 29,82% (vinte e nove vírgula

oitenta e dois por cento), em ílmção da aplicação do índice IGP-M (FGV), acumulado
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no período de dezembro de 2003 a outubro de 2017, com relação ao contrato de

concessão firmado junto ao Município de Carlinda/MT.

2) Contudo, concluo, que somente o(a) Chefe do Poder Executivo Municipal possui

competência para homologar o reajuste tarifário devido, o qual deverá emitir Decreto

homologando, publicar na imprensa oficial e encaminha-lo a esta Agência Reguladora.

3) Ressalto que só poderá ser aplicado pela Concessionária após 30 dias que o reajuste

se tomar público, através do Decreto do Poder Concedente.

4) Diante disso, determino o encaminhamento do presente processo, tanto para o

Município de Carlinda/MT, quanto para a Empresa Concessionária Águas de Carlinda

SA, para conhecimento, deliberação e providências.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

JAIME LUIZ^DALASTRA

DIRETOR PRESIDENTE
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Tabela 1 - Estrutura Tarifária reajustada.

Classes de Consumo

Categorias Código Tarifa de Água Tarifa de

(mVmês.econ.) Água

Residencial R.l Ca 10 1,00 xTRA 2,22

R.2 11 a 20 1,50 xTRA 3,33

R.3 21 a 30 2,50 XTRA 5,55

R.4 31 a 40 3,75 XTRA 8,33

R.5 Acima de 40 5,89 XTRA 13,08

Comercial Cl Oa 10 2,33 XTRA 5,17

C2 Acima de 10 3,50 XTRA 7,77

Industrial 1.1 Oa 10 2,73 XTRA 6,06

1.2 Acima de 10 4,05 XTRA 8,99

Pública P.l OalO 2,65 XTRA 5,88

P.2 Acima de 10 4,32 XTRA 9,59
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Tabela 2 - Tabela de serviços reajustada.

A.01.01

A.01.02

Serviço

Serviços de Água
Execução de Ligação Água
- Ligação 3/4" ou 1/2" com fornecimento de material pela

Concessionária (Hidrômetro de 3m^ cavalete e PEAD)

- Ligação de 3/4" ou 1/2" sem fornecimento de material

Multipllcador Valor do

Serviço

125 X TRA

65 X TRA

277,50

144,30

A.01.03

A.04

A.04.01

A.04.02

A.04.03

A.05

A.05.01

A.05.02

A.05.03

A.05.04

A.06

A.09

A.09.01

- Ligação de 11/2" ou 2"

•  mão de obra (apenas)

•  hidrômetro de 10 m'

•  hidrômetro de 20 m'

•  hidrômetro de 30 m'

Aferição de Hídrômetros

•  de vazão até 7m^

•  de vazão de 10 m'

•  de vazão superior a 20 m^

Cadastro

•  Alteração

•  Emissão de 2^ via por conta/mês

Rellgação por débito

- No cavalete

•  3/4" ou 1/2"

•  1"

- No ramal

- Na rede ou calçada

Rellgação por solicitação

- No cavalete

- No ramal

- Na rede com asfalto

- Na rede sem asfalto

Reparo em cavalete (apenas mão de obra)

Venda de Água (sem transporte, por m')
Exames laboratoriais normais (F/Q/B)

Pesquisa de vazamento

Domiciliar

85 X TRA

170 X TRA

270 X TRA

420 X TRA

20 X TRA

30 X TRA

60 X TRA

IxTRA

IxTRA

25 X TRA

30 X TRA

50 X TRA

50 X TRA

110 X TRA

20 X TRA

50 X TRA

100 X TRA

65 X TRA

20 X TRA

10 X TRA

175 X TRA

20 X TRA

188,70

377,40

599,40

932,40

44,40

66,60

133,20

55,50

66,60

111,00

111,00

244,20

44,40

111,00

222,00

144,30

44,40

22,20

388,50
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Diário Oficiai de Contas

Tribunal de Contas de Mato Grosso
Ano7N®1419
Divulgação tarça-feira, 14 da agosto da 2018

-Página 12
.^^'l^-Pi^icação quarta-falra, 15 da agosto da 20181

tnan^ e dastioaç ão finai de re&íducs sciidcs de transporte cdetvc utbanc. de púbfica.
dentre outros servtç:^ púãlicos deleoados e cra a AgérKia l.biníc^l de Regulação de Ser/içw
Delegados de Cu>^ - ARSEC

RESOL"'^

An. 1* NO«/£AR. WAGNER AMORiM DA SiLVQRA. do cargo em
corrésão de Assstertie II - DAR-õ. na Agércia Municpal de Regulação de Ser.iços Públicos
OeiegatkrsdeCuiadã-ARSEC. apartirdodia t3deAgos(o de 2018

An. 2* Esta Portana emra em 'ngor a partir da data de sua publicação.

Registrada Publicada. Curr^a-se

Cuiabá 1õdeAgostode201S

Alexartdre Bustamante dos Sanos
Diretor Preskienle Regulador da AR^C

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
DO município DE SINOP

ATOS

DECISÃO

o pleito apresentado pela Empresa CcrKes&onána
Águas de Cartirua SA'

Considerando, os termos do Parecer Técnico subscrlp pela Sra
WAANOAAPARECIDAB B ROJrÔ Gestora de Regulação e Fiscalização-AGER. que "entende
ser devida a elevação da Tarifa Referendai da Água (TRA) no percentual de 29,82% {vinte e
nove vírgula oitenia e dois por cento), «m função da aplica^ do indica IGP-M (FGV).
acumidado no período de dezembro de 2003 a outubro de 2017. lendo em vista a
manutenção do equaíbrio econõtTKCO-finonceiro, nos (ermos do referido contrato e da
legislação vigente aplicável à matéria. Assim, a TRA vigente de RS 1,71lfn* (um real e setenta
e um centavos por meuo cúbico] passaria a ser fS 2.22/01* (dois reais e vinte e dois
centavos por metro cúbico):

Considerando, cs lerrtKS 6o Parecer Jurídico n* 00612518 subscrito

peta Sra MA.YRA BRAGA. que "entende, portanto, ser possível o deferimento do
pleito apresentado peta Empresa Águas de Cailinda SA. na proporção do parecer técnico
enàtido pela Gestora de Fiscalização e Regulação, eis que consonérKia com os teimas do
contrato, cuja lormalização se deu com base na legislação vigente, bem como com o
entendimento jurisprudência! aplicável a matéria, devendo o pleito ser ^c^ninhado ao
Poder Conce^nie para que o mesmo homologue o reajuste taiifário nos termos do contra
firmado entre o Miinicipio de Cartinda-MT e a Empiesa Concessionária Águas de Cailinda
SA".

Deciío

1) Pela lecoohéCimerito da procedência do pieiís ^esentado pela
Etrpfôsa Coocessionátia -^as de Cariioda SA no percentual de 29 82% (v.nte e nove virgiia
«lenta e dots sw cento), em função da aplicação do índice IGP-U (FGVi. acumulado no período
de dezen^o de 2C03 a outubro de 2017. com relaçã: ao contrato de corxessão firmado junto ao
fÃjrucipio de CarWKtó.AIT

2) Contudo, ccncijo. que somente c(a) Cnefe do Poder Executivo
Municipal possui competência para tnomoiogar o resfusle tarifário devido, o qual deverá erritir
Decreto homologando, pinicar na irnprensa ̂ cial e encammha-lo a estaAgéncia Reguíadtf a.

3) Ressalto que sé poderá ser aplicado pela Ccncessionána após 30
dias qts o reajuste se tomar púbSco atra .-és do Decreto do Poder Ccncedenie

4) Diante disso, determino o encamnhanento do presente processa,
tanto para o Mjnicípio de Olinda/MT. quanto para a Empresa Concessionária Águas de Ccviinda
SA para civ^ecirnRito deUieração e prcr-idências

Registre-se
Piâiquê-se
Cumpra-se.

JAJME LUIZ DALASTRA

DIRETOR PreSIDENTE

Qasses de Consumo

Categorias Código Faota (rn','fnê& ecoa) Tarifa de Agua Tarifa de Água
iR&W[

Residencial RI Oa 10 l.OOxTRA 2.22

R2 11 a20 l.óOxTRA 3,33

R3 21a30 250 X TRA 5.55

R4 31 a 40 3,75 X TRA 8.33

R5 Acima de 40 S.eSXTRA 13.03

Comerciai C.1 OalO 2.33 X TRA 5,17

0.2 Acima de 10 3.50XTTW 7,77

Indtstri^ 11 OalO 2.73 X TRA 6.06

1.2 Acima de 10 4.05 X TRA 6.99

Pública P.l Óa 10 2.65 X TRA S.8Õ

P2 Acima de 10 4,32 X TRA 9,59

Tabela 2 - Tabela de serviços reajustada.
Item Serviço Muibplicador 5^dor do

Serviço

A Ser-.içosdeA^

A 01 Execução dé üg^o Agua

A 01 01 - Ligação 1'4" ou 1í2" com farneelmento de matenai pela
Concessionária ̂ Hidrémetro de Sm*, cavalete e PEAD)

12ÕXTRA 277.50

A0102 - bgaçâo da Wcu 1''2' semfomecimenlode malerií 65xTRA 144 30

A01 03 • L-gaçào de 11,7" ou 2"

; mão de ebra (apenas) SSxTRA 188 70

jhldrémetro de 10 m* irOxTRA 377.40

ihsdrflmetrodô20m* 270xTW 59940

ihidtdrretrodeSGm* 42QxTRA 532,40

A02 Afençãú de Hidrémetros

de vazão até Tm* 20xfRÃ' 44,40

de vazão de ICm* SOxTRA 66.60

de vazão siçerior a 20 m* eOxTRA 13320

AOS Cadastro

lAlteraçâo IxTRA 2.22

! Emissão de 2* via per conca'més IxTRA 222

A 04 Reiigação per débto

Á04 01 - No cavalete 2SxTRA 55,50

W ou 1/2" aOxTRA 66.60

T 50xTRA lTl óo
A04 02 - Noram^ BGxTRA 111.00

A(M03 - Na rede ou calçada ItOxTRA 244.20

AOS Religação Kt solicitação

A 06.01 - No cav^ete 20 X TRA 44.40

AC-5Q2 -Norarrâ óOxTRA 111.00

A 05.03 - Na rede com asfallo tOOxTRA 222,00

^AQ5 04 - Na rede sem asfalto 65 X TRA 144.30

A06 Reparo em ca-.-alete /apenas mão de obra) X'xTRA 44.40

A 07 Venda de Agua (sem transporta p« m*) tOxTRA 22.20

A 08 Exames laboraor.ais normas fF/GBj 175* TRA 33650

A.09 Pesquisa de i-azamento

A09.01 DorraciHar 20xTRA 44.40

DEOSAO

o pleito apresentado pela Empresa Concession^
r^uas de Maii4iá SA

rnnsiderwndn os termos Õ3 Parecer Técnico subscrito pela Sra
Af.lAfiiOAAPAREClDAB. B ROJAS. Gestora de Regulação e Fiscalização-AGER que'entende
ser devida a elevação da Tarifa Referencial da Água (TRA) no peróniiial de 1SJ28% (quinze
vírgula vinte e oito por cemo), em função da aplicação do indke IGP-M (FGV) acumulado,
tendo em vista a matiinençào do equilíbrio eoonétraco-finaiKeiro. nos termos referido
contrato e da legislação vigente aplicável ã matéria. Assim, a TRA vigente de RS 2,23/m'
(dois reais e vinte e nove centavos por metro cútnco) passaria a ser RS 2,M/it>* (drris laais e
sessenta e quatro centavos por metro cúbico):

Considerando, os termos do Parecer Jiridico n* OCfcGOiS sJjscnto
pela Sra MAYRA CCfWD) BRAGA ,cf^e "entende, portanto, ser possível o deferimento do
pleito apresentado peta Empresa Águas de Matupá SA. na proporção do paiecer técnico
emitido pela Gesioia de Fiscalização e Regiitação, eis que consonância com os termos do
contrato, cuja lormalização se deu com base iia legislação vigems. bem c«no com o
entendimento jurisprudência aplicável a matéria, devendo o pleito ser encaminhado ao
Poder Concedente para que o mesmo homologue o reajuste tarifário nos lermos do contraio
Tinitaclo entre o Município de MatupáíMT e a Empresa Concessionária Águas de Matupá SÁ".

DecKlo

1) Pelo recorfiecimenio da procecênca do pisito acreseniado pela
Empresa ConcessiorAia Águas ee Matupá SA no percenlua' de 1E28'/; iquirue .ir^ia -.mie e
olo p« cento") em furçào da apíicaçào do Índice IGP-M iFGVI acumu-aCo com relação ao
coreato de concessão firmado junto ao KAmc ipio de frialipáliiT

2) Contudo, concluo que semente o(a) Chefe do Poder Executrvo
Muncipal pcssu comp^èrvía para homotoçar o reajuste tanfãno deiido o quai dsierá envtr
Decreto homcêogando. put^ar na imprensa oficial e encaminha-lo a esta Agência RegUadca

>:teleforte{é5)36t3-7678í-«-ínai:<íoe_tEe@t^nll.gi3v.br :
Bi» Cb"h»i««o B«n<VI tXane Marafta. Sflt. Wiao Bgnoan-OwreBwéccAawmisiúiW-Cii^iié-MT.-eSB ri04e.ais. ;:3 :
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